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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU 

- , 

FUNDO DE PREVIDENICA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICO$ - FUNPREV 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2022/FUNPREV 

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA Publique

se, providencie-se o contrato. 

Tomar do Geru/SE, 14 de setembro de 2022. 

ú l1m:M JJ,, �u/olJ Jn&� 
SILVANILDE DA CONCEIÇAO SANTOS AZEVEDO 

Presidente do FUNPREV 

O Fundo de Previdência de Tomar do Geru, através de sua Comissão Pe1n1anente de Licitação, 
instituída pela Portaria nº 01 de 01 de abril de 2021 vem apresentar Justificativa de Inexigibilidade de 
Licitação para a contratação da empresa MARCELLA MATOS DO NASCIMENTO - CNPJ: 
47.679.652/0001-68, para Realização de 03 (três) inscrições de servidores do quadro do FUNPREV de 
Tomar do Geru para participação do "CUR.YO: LEI N" 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021 -A NOVA 
LEI DE UCITAÇÕES CONTRATO.', ADM/NJ..YTRATWOS", que oco"erá no perlodo de 21 a 23 de 
setembro de 2022, promovido pela MARCELLA MATOS DO NA.YCIMENTO, confonne fundamentos 
fáticos, jurídicos e legais, a saber:. 

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do sobredito processo peças 
fundamentais: panfleto do curso e documentos da empresa, além de outros elementos que se constituem no 

. 

processo em s1. 

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o processo licitatório, em 
razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para a pessoa do futuro contratado. 

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de inexigibilidade de 
licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos: 

' 

A Lei n� 8.666/93, em seu art. 25, II e §1° dispõe, in verbis:

Art. 25 - É ínexigíveJ a Jicitação qW1Ddo houver ínviabiJidade de competição, 
em especial: 
( ... ) 
IJ  - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art .  13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou divulgação; 
( ... ) 
§ 1° - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena �atisfação do objeto 90 contrato. 

i •

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso VI, com a redação introduzida pela Lei nº 8.883/94, 
esclarece-nos: 

Art 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 
( ... ) 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU 

A I 

FUNDO DE PREVIDENICA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS - FUNPREV 

. para participação do "CURSO: LEI N• 14.133, DE 01 DE ABRJL DE 2021 - A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", que ocorrerá no período de 21 a 23 de setembro de 
2022, promovido pela MARCELLA MATO.S DO NA.SCIMENTO., sendo que as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: 

Orgão: 5 - Fundo de Prev. Soe. Serv. Púb. M. de Tomar do Geru 
UO: 5001- Fundo de Prev. Soe. Serv. Púb. M. de Tomar do Geru 

Atividade: 6324 - Manutenção do Fundo de Prev. Soe. Serv. Púb. M. de Tomar do Geru 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 
Fonte de Recurso: 1802.0000 

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a Comissão Permanente de 
Licitação pela contratação direta dos serviços da empresa - MARCELLA MA TOS DO NASCIMENTO -
CNPJ: 47.679.652/0001-68, sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do art. 25, II, §1°, e/e art. 13, VI e
art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei nº 8.666/93, em sua atual redação.

A Senhora Presidente, para apreciação e posterior ratificação desta Justificativa, após o que 

deverá ser publicada na imprensa Oficial do Fwido de Previdência Social dos Servidores Públicos -

FUNPREV, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica susoaJudida 
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Tomar do Geru/Se em, 14 de setembro de 2022. 

Islânia enâncio de Souza 

Presidente da CPL 
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